
ICP 
Brasil 

~ 

De acordo com a Lei Municipal Nº 363/2012 de 18 de Abril de 2012. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANTU-PR. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Governo Municipal de Nova Canto/PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

EXTRATO DE CONTRATO. REF. PROCESSO LlCITATORlO l\" 41/2018. 
EDITAL DE PREGÃO N" 24/02018 

CONTRATA.l\TE: MUNIClPIO DE NOVA CANTU, P ARANA. 
Cl\PJ Nº 77.845.394/0001-03 

CONTRATADO: PARANA DIESEL VEICULOS LTDA 
CNP.I sob n": 75.902.833/000 1-47 

OBJ ETO: AQUISIÇAO DE UM CONJUNTO COLETOR DE RECICLAVEIS 
(caminhão e coletor de recicláveis e orgânico). 

VALOR: 289.300,00 (duzentos e oitenta e nove mil e trezentos reais) 
ASSINATURA: 25 de junho de 2018 
VIGENCIA: 12 (DOZE) MESES. 
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Governo Municipal de Nova Canto 
ESTADO DO PARANÁ 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 41/2018 

Pregão Presencial nº 24/2018 

O Prefeito Municipal de Nova Cantu, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, tendo em vista o Processo 

Administrativo nº 41/2018, Pregão Presencial nº 24/2018, que tem como objeto 

AQUISIÇÃO DE UM CONJUNTO COLETOR DE RECICLÁVEIS 

(caminhão e coletor de recicláveis e orgânico) 

Nos Termos dos pareceres constantes, e de acordo com a Lei 8.666/93 e 

suas alterações, Torna-se pública a Homologação e Adjudicação, do processo 

licitatório em epígrafe à: 

1) Paraná Diesel Veiculas LTDA inscrita no CNPJ sob o 

nº 75.902.833/0001-47 

Nova Cantu, Paraná, 22/06/2018. 

JOSE CARLOS GOMES 

Prefeito Municipal 
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Governo Municipal de Nova Canto/PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO PESSOAL - RH 

PORTARIA Nº. 220/2018 

CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDOR PUBLICO 

SÚMULA: O Prefeito Municipal de Nova Cantu, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE 

Art. 1° - Conceder para a Servidora Público Municipal SILVANA APARECIDA 

MAXIMIO, inscrito na matrícula sob o nº. 436561, ocupante do Cargo de SERVENTE 

GERAL, Férias de 15 (quinze) dias a partir do dia 02/07/2018 a 16/07/2018, 

correspondente ao período aquisitivo 17/04/2017 a 16/04/2018. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Paço Municipal Martin Krupek, 28 de junho de 2018. 

(Original Assinado) 

JOSÉ CARLOS GOMES 
Prefeito Municipal 
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Governo Municipal de Nova Canto/PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO PESSOAL - RH 

SÚMULA: 

PORTARIA Nº. 219/2018 

O Prefeito Municipal de Nova Cantu, 
Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, que a Lei lhe 
confere, 

RESOLVE 

Art. 1° - Conceder ao Servidor Sr. AIRTON FERREIRA COUTO, inscrito 
na matrícula sob o nº. 72.500, ocupante do Cargo de AGENTE DE COMBATE 
A ENDEMIAS, Licença Prêmio de 90 (noventa) dias, no período de 
02/07/2018 a 29/09/2018 correspondente ao período aquisitivo 01/04/2013 até 
02/04/2018, conforme previsto no Art. 27, 9° e 16° da Lei Municipal nº 
441/2014. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Paço Municipal Martin Krupek, 28 de junho de 2018. 

(ORIGINAL ASSIANDO) 

JOSÉ CARLOS GOMES 
Prefeito Municipal 
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Governo Municipal de Nova Canto/PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO PESSOAL - RH 

PORTARIA Nº. 221/2018 

CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDOR PUBLICO 

SÚMULA: O Prefeito Municipal de Nova Cantu, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE 

Art. 1° - Conceder para a Servidora Público Municipal MAURO MESSIAS, 

inscrito na matrícula sob o nº. 56570, ocupante do Cargo de SERVENTE GERAL, 

Férias de 30 (trinta) dias a partir do dia 02/07/2018 a 31/07/2018, correspondente ao 

período aquisitivo 16/02/2017 a 15/02/2018. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Paço Municipal Martin Krupek, 02 de julho de 2018. 

(Original Assinado) 
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Prefeito Municipal 
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